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PREFEITT'RA MUMCIPAL DE ITABAIANA
Estado de Sergipe

CONTRATO n" 00412021.

Locacão de Imóvel

Termo de Contrato de Locação de Imóvel
que enffe si celebrom, na conformidade da
legislação vigente aplicada à espécie, as
portes abaixo denominadas e qualificados,
mediante cláusulas e condições pactuadas
neste instrumento.

LOCADORA: MARIA FERNAI\IDA NUNES DA COSTA, proprietiíria do imóvel, portadora do
RG. 1.556.105 SSP/SE e do CPF: 821.975.555-53, residente e domiciliado na Rua
Percílio Andrade, no 1110, neste município.

LOCATÁRIO: Prefeitura Municipal de ltabaiana, sediadanaPraçaFausto Cardoso, 12 inscrita
no CNPJ sob no 13.104.740/0001-10, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.

Adailton Resende Sousa.

CLÁUSULAI-DOOBJETO
Este Contato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel situado na Rua Coronel Sebrão, no

495, Bairro São Cristóvão, neste município.
Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para dÍmazenamento de veículos,

máquinas e equipamentos a serem utilizados pelo Setor de manutenção e límpeza dos prédios e

logradouros públicos deste município.

CLÁUSULA II. DO VALOR
O valor global deste Contrato é de R§ 51.600,00 (cinqüenta e um mil e seiscentos reais)

diüdidos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 4.300,00 (quafio mil e trezentos reais), sendo que as

despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte classiÍicação
orçamenüíria:

CLÁUSI]LA III - DA CLASSIX'ICACÁO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação

orçamentiíria:
r' 02.07. - Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Serviços Públicos
/ 15.122.003.2032- Manutenção da Secretaria das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e

dos Serviços Públicos.
/ 3390.36.00- Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Física
{ 3390.36.14 -Locação de imóveis
y' Fonte - 1.001

CLÁUSULA IV. DO REAJUSTAMENTO
O preço acordado e constante da Cláustrla II deste instrrmento é fixo, não sofrendo qualquer

reajuste no período contratado.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE ITABAHNA
Estado de Sersipe

Parágrafo único - Caso o Contrato venha a ser prorrogado,
mediante acordo entre as partes, com base na variação do IGP-M,
preço de mercado.

o valor poderá ser reajustado,
desde que compatível com o

O não pagamento no prazo estipulado na Cláusula II ensejará inadimplênci4 a ser paga pela
Locatfuia pela variação do IGP-M, entre a data que deverá ter sido pago até a data do seu efetivo
pagamento.

Respalda-se o presente Conüato na Lei n' 8.666193, em sua edição afinliz,ada, e na Lei no
8.245, de 18/10/91, que regula a locagão de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, as
legislações em vigor ou as que veúam a seguir, atinentes à espécie.

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao Íiel cumprimento deste Contato.

Compete àLocatárra o pagamento das taxas de água" esgoto eltz, proporcional ao tempo de
ocupagão do imóvel, e demais que onerem, ou venham a oneraÍ, o imóvel locado, obrigando-se a
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.
Ficando por conta do locador o Imposto Predial.

Sob pena de responsabilidade civil da Locatina, deverá ser imediatamente levado ao
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste
Contato.

CLÁUSULAX-DAVISTORIA
de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver,

bastando que o faga mediante prévia e escrita comunicação à Locatrária.

cr,Áusur,L xr - o.q,s onRlcacÕns nA, LocA,rÁRrA
A Locaüíriaftcaresponsável por cumprir o estafuído neste Termo de Contrato, além de:

a) Traza o imóvel em boas condições de uso, cúdando e zelando pela iluminação,
telhado, fechos e demais acessórios;
b) Satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

CLÁUSI]LA XII - DAS MELHORIAS
A Locatáriaterá direito à indenização pela rcalização de eventuais benfeitorias necessárias,

independentemente de prévia autoização do Locador. Só se poderá rcalizar benfeitorias úteis e
voluptufuias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também direito à
indenização.

Fazem parte integrante deste Contrato, como se tanscritos estivessem, os seguintes
documentos:

a) Comprovante de propriedade do imóvel;
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PREFEITT'RA MUNICIPAL DE ITABAIANA
Estado de Sergipe

b) Laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA xlv - Do PRAzo
A locagão será de 12 (dozn) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato e, em

havendo interesse das partes, podendo ser proffogada até o limite de 60 (sessenta) meses, nos
termos do art. 57, II da Lei no 8.666193 e suÍls alteragões.

CLÁUSULA xv - DA RESCISÃo
O presente Contato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término,

devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (rinta) dias, para efeito de desocupação
do imóvel.

Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após
a decisão do Júzo competente, transitada em julgado.

clÁusul,l >rvt - »o l,coltpLxttLrrnxto n ol uscLl,lz.LcÃo ílrt oz. l,ei
no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 dalei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em

portaria específica, apensa a este instumento contatual, para acompanhar e fiscalizar a execução
do presente Conüato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribüções, verificar a conformidade da execução
do Contato com aÍi nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contatuais.

CLÁUSULA XVII - DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da

Comarca de Itabaiana, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer ouho, por mais privilegiado
que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor, para um só fim legal.

Itabaiana/SE, 04 de J 2021.
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Prefeito

ÍIaru. f§ru\â. i,Vrg^.s &. ulX.,^
MARIA FERNANDA Nt]IiES DA COSTA

Locadora

TESTEMUNIIAS:
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